
 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE PORTO DA FOLHA 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE PORTO DA FOLHA/SE, com sede na Praça Padre Manoel de Oliveira n° 851, 
Bairro Centro de Porto da Folha/SE, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL por sua 

Comissão Permanente de Licitação, designada pelo Sr. Prefeito Municipal, através do Decreto n° 002 de 11 de janeiro de 2023, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023, tendo como objeto a Contratação de Agência 
de Propaganda especializada na prestação de Serviços de Publicidade. A licitação será regida na forma da Lei n° 12.232, de 29 

de abril de 2010, e, de forma complementar, pelas Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Lei n° 4.680, de 18 de junho de 1965, Decreto n° 57.690, de 01 de fevereiro de 1966, Decreto n° 4.563, de 31 de 
dezembro de 2002, e pelas Normas-Padrão da Atividade Publicitária do CENP (Conselho Executivo das Normas-Padrão).  
Data e hora do recebimento e abertura das propostas: 05/04/2023, às 09:00 (nove horas). Local da sessão pública: Praça 

Padre Manoel J. de Oliveira n° 851, Bairro Centro de Porto da Folha/SE.  
Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 4004, 7007, 11011, 9009 e 10022. 
AÇÃO: 04.122.0001.2005, 12.361.0005.2018, 13.392.0001.2056, 10.302.0007.2036, 10.301.0007.2037, 10.302.0007.2093, 

10.304.0007.2042, 10.305.0007.6312, 10.122.0007.2098, 08.241.0006.4012, 08.244.0006.6317, 08.244.0006.6319, 08.244.0006.4011 
e 08.244.0006.6318. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 . 
FONTE DE RECURSO: 15000000, 17040000, 15001001, 15001002, 16010000, 16210000, 16310000, 16593110, 16593120, 

16000000, 16020000, 16600000, 16690000. 
Critério de Julgamento: TÉCNICA E PREÇO.  
Parecer Jurídico nº: 026/2023.  

O Edital completo poderá ser obtido gratuitamente, a partir de sua publicação, no endereço acima mencionado, no horário das 08:00 
às 13:00 h, em dias de expediente na Prefeitura Municipal, ou ainda, sendo que para participação, a agência deverá, 
obrigatoriamente, retirar o Envelope sem Identificação na sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada no endereço acima. 
Demais informações pelo email cpl.portodafolha@gmail.com ou pelo site www.portodafolha.se.gov.br. 
 

Porto da Folha/SE, 02 de Março de 2023. 
 

RAFAEL OLIVEIRA RESENDE 
PRESIDENTE DA C.P.L  
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